
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviço odontológico hospitalar de 
prótese dentária total e parcial, para uso do setor da odontologia nas Unidades de 
Atenção Primaria a Saúde e do Hospital Municipal de Bebedouro. 
 
 
EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA AOS 
TERMOS DO EDITAL 
 
De posse da impugnação apresentada pela empresa IDENTURE BRASIL – 
ODONTOLOGIA DIGITAL LTDA, procedeu-se à análise das razões arguidas pela 
mesma, entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser necessária a remessa dos autos para o 
setor requisitante, tendo em vista que as matérias apontadas na impugnação, referirem-
se à questões plenamente técnicas, que fogem à área de sua atuação, para que o 
mesmo se manifestasse, no sentido de esclarecer a necessidade ou não de adequações 
ao Edital, levando em conta os pontos abordados pela requerente.  
 
Em resposta, a Secretaria Municipal de Saúde, setor requisitante, enviou ofício, o qual 
faz parte integrante do presente processo licitatório e assim se manifestou: 
 

Em resposta ao pedido de impugnação que trata da análise minuciosa e possíveis 
alterações no Termo de Referência apontados pela empresa IDENTURE BRASIL – 
ODONTOLOGIA DIGITAL LTDA impugnando o edital do Pregão Eletrônico nº 72/2024, 
seguem considerações abaixo. 
Considerando que o Município de Bebedouro está credenciado no Programa Brasil 
Sorridente – LRPD (Laboratórios Regionais de Prótese Dentária) e vem confeccionando 
próteses dentais seguindo as fases de moldagem, vazamento dos modelos em gesso, 
montagem de dentes, encerramento e acrilização em resina; 
Considerando que a Prefeitura Municipal de Bebedouro não possui equipamentos para a 
confecção de prótese que utilizam técnicas como escaneamento e impressão 3D e sua 
aquisição oneraria o serviço público, tendo em vista que já realiza as próteses de maneira 
comprovadamente eficaz pelas técnicas habituais. 
Considerando que no quadro de cirurgiões dentistas funcionários da Prefeitura não há 
nenhum que esteja capacitado para operar equipamentos de escaneamento, venho através 
deste esclarecer que a solicitação da empresa IDENTURE BRASIL – ODONTOLOGIA 
DIGITAL LTDA não é apropriada para o momento, desta forma e diante do exposto acima, 
INDEFIRO o pedido de impugnação interposto pela empresa. 

 
Em face do exposto, o Pregoeiro, estritamente com o devido amparo no ofício/resposta 
às diligências realizadas, encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, setor 
requisitante, DECIDIU, pelo indeferimento das impugnações apresentadas pelas 
empresas requerentes, sendo tudo na correta aplicação dos preceitos legais atinentes à 
espécie. 
 
Proferida a presente decisão e nada mais tendo a ser analisado e julgado pelo Pregoeiro, 
o mesmo ordenou a publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br do competente 
extrato de julgamento, bem como, sua disponibilização na plataforma de Pregão 
Eletrônico BBMNET (www.novobbmnet.com.br), ordenando ainda, a expedição das 
respectivas notificações via correios eletrônicos “e-mails”, às empresas requerentes e às 
demais empresas que porventura tenham retirado o edital em referência comunicando a 
presente decisão. 
 
Bebedouro, dezoito de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
Paulo Eduardo Martins 
Pregoeiro 
 
Consoante aos termos da decisão proferida, que adoto como fundamento, no uso de 
minhas atribuições legais, RATIFICO a r. decisão, em atendimento aos princípios 
licitatórios e constitucionais. 
 
Bebedouro, dezoito de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/

